
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na da de ua publicação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO N°141/2013 

Abre Dr-édito Adicional Suplementar e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 
3.910 de 14 de dezembro de 2012. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento 
Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal n° 3.910: de 14 de 'dezembro de 
2012, no valor de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), para atender à 
programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 
1° decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 
7.600,00 (sete mil e seiscentos reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 
2012, da fonte 077 Recursos F M D p, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
conforme indicado no Mexo II. 
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S.M.G - • • Aquisição e Reposição de 

Eciiiiimmentos e Material Peirrianente  
.3.001 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 
, 

E.M 31/12/201.2 

DEMONSTRATIVO DO SUPERAVIT FINANCEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N°141 DE '13106120i3 

Crédito Adicional Suplementar ;Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°  4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

- SEC. MUN. GABINETE E GESTA° INTEGRADA 
2.01 - COORDENACAO GERAL - S.M.G 
AL 
	

-- ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL DOTAÇAO 
	

NATUREZA DA DESPESA 
	

I FONTE 

0076 4.4.90.52.00.00.00 MATERIAL PERMANENTE 
EQUIPAMENTOS 	E 	

000 - 

' VALOR -  

RS 2.000,00 

TOTAL GERAL R$ 2.000,00  

1- SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 
1.01 - COORDENACAO GERAL - S.M.D.S 

VALOR II 

R$ 5.600,00 

AL 

2.162 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL 
S.M.D.S - Manut. da Estrut.Func., Otimiz. 

Rec.de Pessoal Finan. Adm.e Materiais 

DOTAÇAO 

5657  

NATUREZA DA DESPESA 	• 
	

FONTE 

3.3.90.36.00.00.00 TERCEIROS - P. FISICA  
OUTROS SER VICOS DE "(Ocia 

" TOTAL GERAL R$ 	5.600,004 

SEC.MUN. PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR 
1.02 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DIFUSOS 
AL 

F.M.D.D - Aquisição e Reposiçâfr de 0467 

Equipamentos e Material Permanente  

NATUREZA DA DESPESA - 
-EQUIPAMENTOS 	E 

4.4.90.52.00.00.00 MATERIAL PERMANENTE 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL 
	

DOTAÇÃO 

3.005 

FONTE. 

077 . 

VALOR "  

R$ 10.000.00 

TO AL GERAL .R$ 10.000,004 

TOTAL GERAL 17.600,004 

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N°141 DE 13/06/2013 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320164 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL 
	

DOTAÇÃO 
	

NATUREZA DA DESPESA 

SÉC. MUN. GABINETE E GESTA() INTEGRADA 
.01 - COORDENACAO GERAL - S.M.G 
AC "I " FONTE-, --- VALOR+ • 1 

S.M.G - Manut. da Estrut.Func., Otimiz.os 	
0040 

Rec.de Pessoal, Finan., Adm.e Materiais  
2.003 3.3.90.14.00.00.00 DIARIAS -PESSOAL CIVIL 000 R$ 2.000.00 

TO fAL GERAL R$ 	2.000,00  

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 
.01 - COORDENACAO GERAL S.M.D.S • 	- 
AL 	ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL • DOTAÇAO NATUREZA DA DESPESA 'FONTE — VALOR _ 1 

2.162 3858 
S.M.D.S - Manut. da Estrut.Func., Otimiz. 

Rec.de Pessoal Finan., Adm.e Matedals  

OUTROS SER VICOS DE 
3.3.90.39.00.00.00 TERCEIROS -P.JURIDICA 

000 R$ 5.600,00 

TO4AL• GERAL R$ 	5.600,004 

TOTAL GERAL 47- 7.600,001 

ISCRIÇA0 DAS FONTES DE RECURSOS ATIVID FINANCEIRO PASSIVO FINANCEIRO 
SUPERAVIT-FINANCEIRO 1 

. 	e! N Fonte Valor - 	1 

D D 476 218 17 0 00 077 476.218,17 
Valor 	do pelo De reto 	130/2013 077 150 000 00 
Valor 	tilizado pelo De reto n°'\41/2013 077 10.000,00 

./' 	Sao atual 077 326.218,17 
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